
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.821, DE24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 51.925,00 
(cinquenta e um mil, novecentos e vinte e 
cinco), destinado a suplementar dotação 
orçamentária referente à contratação de 
serviços de organização de campeonatos de 
futebol amador, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.432, de 24 de fevereiro de 

2022, 

DECRETA: 

CAPÍTU.LO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 51.925,00 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte e cinco), 

destinado a suplementar dotação orçamentária referente à contratação de serviços de 

organização de campeonatos de futebol amador, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.330 PARCERIA COM OSCIP PARA REALIZAÇÃO DE R$ 51.925,00 

TORNEIOS DE FUTEBOL AMADOR 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 51.925,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO /\ 
Art. 2 • O. crédito adicional suplementar autoriza do i art. 1 •\ este decreto será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anu ação pa~rial de dotação 

orçamentária, conforme abaixo se especifica: 
1\.f"< 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE INCLUSÃO 
SOCIAL ( 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0031 DE MÃOS DADAS 

27.812.0031.2 Atividade 

27.812.0031.2.195 PARCERIAS COM OSC I R$ 51.925,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de TerceirOs- Pessoa Jurídica I R$ 51.925,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este decreto entra 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEI 

DINHO SILVA 

~r feit u · 

/~ PICOLIAGATTE 

Secretária M~~ verno, Planejamento e Finanças 

~~~BEIRO ohfvA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("CAP/RAP"). 
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